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PO D ER LEG I SLAT IV O M U NI CI PAL

SANTO ANTONrc DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

CN PJ: 95. 590.998/0001 -38

LEr MUN|C|PAL Ne 304312022

sÚUUU: Dá nova denominação a Rua DAS

PALMEIRAS, localizada no Bairro Jardim Fronteira, a

qual passará a denominar-se Rua ROTARY CtUB.

CONSIDERANDO QUE, EM VINTE E QUATRO DE JUNHO DE DOIS MtL E DEZENOVE

Í24106/20L9), o PODER LEGISLATIV0 DE sANTo ANTôNto Do sUDoEsTE, EsTADo

DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI N.9 OO8/2019, DE AUTORIA DO EXMO.

VEREADOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA.

CoNSTDERANDO qUE, EM CTNCO DE JUNHO DE DOIS MtL E DEZENOVE (OslO6l2OLsl,

O PODER EXECUTIVO ENCAMINHOU MENSAGEM DE VETO N.9 02/2019, AO PL

008120L9, coNFORME oFÍcto N.e 3oB/2019, pRorocoLlzADo NEsrA cAsA DE LEts,

EM O|TO DE JULHO DE DOIS MtL E DEZENOVE l08l07lz}Lgl.

CONSIDERANDO qUE, EM VINTE E SEIS DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZENOVE

Í26108/2OL9), A MENSAGEM DE VETO N.e O2l2019 AO pL N.e 008/2019, FOt

REPROVADA POR ESTA CASA DE LEIS. \

CONSIDERANDO QUE, EM VINTE E TRÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

Í2310612022), TOMOU-SE CtÊNCtA DE qUE O PRESTDENTE E O VICE-PRESIDENTE EM

EXERCíCIO EM DO|S MtL E DEZENOVE (2019), FORAM OMTSSOS qUANTO À SaruçÃO

E PROMULGAçÃO DO REFERIDO PROJETO DE LE! N.9 OOIIIOLI, DEIXANDO DE

CUMPRIR COM OS TERMOS ESCULPIDOS NO § 7E, DO ARTIGO 48, DA LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL, CONFORME OFíCIO DE N.9 062/2022.

DTANTE DE TAIS CONSTDERAçÕES, CONCLUT-SE QUr O pL 008/2019 ENCONTRA-SE

EIVADO DE VÍCIO FORMAL, QUAL SEJA, AUSÊNCIA DE SANçÃO E PROMULGAçÃO,

QUE IMPEDE O REFERIDO PROJETO DE LEI DE SE TORNAR LEI E PRODUZIR SEUS

EFEITOS JURÍDICOS.

PoR DERRADEIRO, EsrÁ-sE DTANTE DE vícro FoRMAL sANÁvEL pErA sANçÃo r ..,-.1,"
,/!.//

PROMULGAçÃO, MESMO qUE EXTEMPORÂNEA, HAJA VISTA QUE A VONTADÉ DO ,/fuT
Rua Armando Fassini, 563, Caixa Postal, 88, Santo Antonio do Sudoeste H

cEP 85710-000
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LEGTSLADOR, AUTOR DO PL OO8(2OL9, FOI REFERENDADA PELO COLEGIADO

LEGrsLATrvo DAqUELE ANo MAruoetÁnto.

DESTARTE, FAçO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DE SANTO ANTONIO DO

suDoESTE, EsrADo Do nARANÁ, epRovou, E EU, clÁuoto ALATN GUTERRES Do

CARMO, PRESIDENTE, SANCIONO E PROMULGO, NOS MOTDES DO § 7e DO ARTIGO

48 DA lrt oneÂucA MUNrctpAL, A SEGUtNTE LEt:

Art. le. - Fica dado nova denominação a Rua DAS PALMEIRAS, situada entre a Rua

EXTREMOSA e RUA PEROBA, localizadas no Bairro Jardim Fronteira, quadro geral da

cidade de Santo Antônio do Sudoeste, a qual passará'a denominar-se, Rua ROTARY

CLUB.

Art. 2e. - O Departamento competente da administração, adotará a nova denominação

a que dispõe o artigo 1e, em todos os mapas, memoriais descritivos e outros

documentos a serem elaborados a partir da publicação desta lei e que terão como

referência a Rua denominada.

Art.3e. - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Presidência do Poder Legislativo de Santo Antônio do Sudoeste - Estado do Paraná, em

23 dejunho de2022.
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